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C O N V O C A Ç Ã O 
  

   O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAIEIRAS – 
IPREM CAIEIRAS, Autarquia Municipal, criada pela Lei Complementar 
Municipal no 4397 de 27 de Setembro de 2010, em consonância com as 
disposições contidas no Inciso II do Artigo 9o da Lei Federal no 10887/2004 
e Inciso II do Artigo 15 da Orientação Normativa MPS/SPS no 002/2009, por 

intermédio da Diretoria de Benefícios, CONVOCA, para fins de atualização  
cadastral, todos os seus segurados: Aposentados e Pensionistas, para o 
Recadastramento 2024. 

              O recadastramento poderá ser feito por meio do 
Recadastramento Presencial ou via Web (online). 

 Para realização do Recadastramento Web o segurado deverá 
acessar o link: https://portaldosegurado.app/caieiras 

             Para o atendimento o segurado deverá entrar em contato com 
o IPREM CAIEIRAS, via whatsapp (11) 4445-3809 para efetivação do 
AGENDAMENTO do Recadastramento Presencial. 

             Os segurados que comparecerem ao RECADASTRAMENTO 
PRESENCIAL deverão comparecer com os seguintes documentos originais:  
 

1) RG; 

2) CPF; 

3) Comprovante de endereço atualizado em nome do segurado, podendo 
ser: água, luz ou telefone (datado de até 90 dias anteriores à data do 
recadastramento); 

4) Declaração dos Dependentes por meio das Certidões de Nascimento ou  
Casamento, Certidão ou Sentença de Guarda Judicial, Tutela ou Curatela,  
RG, e outros se for o caso. 

                 O recadastramento 2024 somente é obrigatório para os 
segurados que se aposentaram ou se tornaram pensionistas até 
Dezembro/2023.        

                 O recadastramento será realizado no período de 07 até 25 
de Outubro de 2024. 

         O não atendimento desta convocação poderá acarretar 
prejuízos aos segurados, em relação ao recebimento de seus benefícios 
previdenciários. 

                Contamos com a colaboração de todos.  

          Caieiras, 03 de Outubro de 2024 
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